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Esta po!ítica tem por objetivo balizar os investimentos do PREVIBARRAS, sendo este o seu
principal documento norteador em termos de alocação para o ano de 2020. Este documento
dispõe sobre todas as classes, tipos, limitadores legais, análises e processo decisorio na
alocação de todos os investimentos. A análise dos investimentos e do cenário econômico é
fundamental para a gestão profissionalizada da carteira de investimentos.

Objetivando cumprir a legislação pertinente aos investimentos dos Regimes Proprios de
Previdência Social RPPS, com foco na Resolução CMN no 3.922110, no 4.392114,
no4.604117 e a no4.695/18, o PREVIBARRAS, apresenta versão final de sua Política de
lnvestimentos para o ano de 2020, devidamente aprovada pelo Conselho de Administração
e pelo Comitê de lnvestimentos em 5 de outubro de 2019, devendo ser executada pela
unidade gestora e pelo referido comitê ao longo do período de referência, cujas decisões
serão registradas em ata.

A Política de lnvestimentos dispõe sobre a aplicação dos recursos do PREVIBARRAS,
disponível no site do regime proprio e enviado à Secretaria de Políticas de Previdência Social
- SPPS através do Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN. Foram inseridas as
normas e diretrizes referentes à gestão dos recursos financeiros do RPPS com foco na
Resolução CMN no 3.922110, no 4.392114, no4.604117 e a no4.695118, e nas Portarias MPS/MF
no 519, de 24 de agosto de 2011, MPS no 17012012', MPS no 44012013; MPS no 65/2014 e
MPS na 300/2015.

Modelo de qestão

Para que todas as decisões de investimentos e desinvestimentos sejam tomadas
internamente sem interferência de agentes externos, o PREVIBARRAS adota o modelo de
gestão propria em conformidade com o artigo no 15, inciso l, da Resolução CMN no 3.922110,
no 4.392114, no 4.604117 e a no 4.695118, definindo que a macro estratégia será elaborada
pela Unidade Gestora e aprovada pelo Conselho de Administração.

Meta Atuarial

Em linha com sua necessidade atuarial, o PREVIBARRAS, estabelece como meta, que a
rentabilidade anual da carteira de investimentos alcance, no mínimo, desempenho equivalente
a 60/0 (seis por cento) acrescida da variação do INPC (Índice Nacional de Preço ao
Consumidor) divulgado pelo IBGE.

Comitê de lnvestimentos

As decisões deverão ser tomadas através do Comitês de lnvestimentos, assegurando um
processo decisorio colegiado e transparente, com objetivos e responsabilidades bem
formuladas. Esta metodologia visa assegurar maior eficiência à gestão da carteira
investimentos do PREVIBARRAS, com objetivo de buscar um balanço adeq ode
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retorno, sempre preservando o capital. O comitê de investimentos, orgão estabelecido em ato
normativo pelo ente federativo, seguindo as diretrizes das Portarias MPAS no 519111 e suas
alterações posteriores, deve ter a sua constituição e funcionamento direcionados, dentre
outros, pelos seguintes pre-requisitos abaixo:

a) Os seus membros devem manter vínculo com o ente federativo ou com o RPPS, na
qualidade de servidor titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração;

b) Deve-se haver uma previsão de periodicidade das reuniões ordinárias e forma de
convocação de extraordinárias;

c) Deve-se haver uma previsão de acessibilidade às informações relativas aos processos

de investimento e desinvestimento de recursos do RPPS;

d) Todas as deliberações e decisões serem registradas em atas;
e) A maioria de seus membros deverão ser aprovados em exame de certificação

específica de investimentos.

Transparência e Governanca

O PREVIBARRAS busca estabelecer critérios de transparência e governança em seus
processos internos de investimentos através da sua Política de Investimentos. Desta forma,
foram definidos procedimentos para o credenciamento das instítuições financeiras, criadas
rotinas para as informações periodicamente enviadas por estas instituições, bem como, a
forma de disponibilização dos resultados. Deverão ser disponibilizados aos seus segurados e
pensionistas:
a) A integra desta Política de Investimentos, bem como, quaisquer alterações que virem a ser

efetuadas até 30 (trinta) dias apos a aprovação;
b) As informações contidas nos formulários APR - Autorização de Aplicação e Resgate, no

prazo de até trinta dias, contados da respectiva aplicação ou resgate;
c) A composição da carteira de investimentos do PREVIBARRAS, no prazo de até trinta dias

apos o encerramento do mês;
d) Os procedimentos de seleção das eventuais entidades autorizadas e credenciadas;
e) As informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para receber as

aplicações dos recursos;
f) A Relação das entidades credenciadas para atuar com o PREVIBARRAS e respectiva

data de atualizaçáo do credenciamento;
g) As datas e locais das reuniões dos orgãos de deliberação colegiada e do Comitê de

lnvestimentos;
h) Em periodicidade mínima trimestral um relatorio detalhado sobre a rentabilidade, os riscos

das diversas modalidades de operações realizadas nas aplicações dos recursos do
PREV!BARRAS.

Credenciamento das lnstituições Financeiras

Poderão credenciar-se junto ao PREVIBARRAS, as instituições financeiras, outras
instituições autorizadas ou credenciadas nos termos da legislação em vigor para o exercício
profissional de administração de recursos financeiros, sociedades corretoras e distribuidoras
de títulos e valores mobiliários, que estejam devidamente autorizadas, e em situação regular,
pelo Banco Central do Brasil e Comissão de Valores Mobiliários a atuar no Sistema Finan
Nacional, considerando como critérios, no mínimo, a solidez patrimonial da entid
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compatibilldade desta com o volume de recursos e a experiência positiva no exercício da
atividade de administração de recursos de terceiros e a regularidade fiscal e previdenciária. O
modelo de credenciamento a ser seguido pelas instituições que desejarem se credenciar será
definido exclusivamente pelo RPPS, seguindo as diretrizes da Portaria MPAS no 519111 e
suas alterações posteriores, e não constituirá compromisso de que ocorrerão investimentos
na instituição credenciada. Dentro dos critérios de credenciamento de instituições, deverá ser
observada a Nota Técnica No 1712017ICGACI/DRPSP/SPPS/MF, que substituiu o "Termo de
Análise de Credenciamento" e o "Atestado de Credenciamento", âs instituições credenciadas
deverão enviar e disponibilizar informações acerca de sua estrutura operacionais e de gestão
dos fundos de investimentos. Essas informações deverão ser disponibilizadas através do
Questionário Padráo Due Diligence para Fundos de !nvestimento - ANBIMA (QDD ANBIMA),
somente no caso de gestores e administradores de fundos. Especificamente em relação aos
agentes autônomos de investimentos, esses deverão apresentar o QDD ANBIMA referente às
instituições que representam.

Os documentos em meio papel poderão ser substituídos por sua disponibtlizaçáo na internet
em página da instituição credenciada e pela manutenção de arquivo em meio digital no RPPS,
para apresentação à auditoria do MTPS e demais orgãos de controle.

Tipo de lnvestidor

De acordo com a lnstrução CVM no 554114 e da Portaria MPAS no 300/15, o PREVIBARRAS
é considerado investidor qualificado, podendo fazer alocação nos fundos destinados a este
tipo de investidor, nos termos da legislação em vigor. Para tanto, deve cumprir os seguintes
pré-requisitos:

. Deverá ter o Certificado de Regulandade Previdenciária - CRP vigente na data da
realizaçáo de cada aplicação;

. Deverá possuir os seus recursos aplicados, informados no Demonstrativo das
Aplicações e lnvestimentos dos Recursos - DAIR enviado à SPPS, do bimestre
imediatamente anterior à data de realizaçáo de cada aplicação exclusiva para tal

categoria de investidor, em montante igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (Dez

milhões de reais);
. Deverá comprovar o efetivo funcionamento do Comitê de lnvestimentos;
. Deverá ter aderido ao Programa de Certificação lnstitucional e Modernizaçáo da

Gestão dos Regimes Proprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios - "Pró-Gestão RPPS", instituído pela Portaria MPS no 185, de
14 de maio de 2015, e obtido certificação institucional em um dos níveis de aderência
nela estabelecidos.

Consultoria de lnvestimentos

O PREVIBARRAS possui contrato com empresa prestadora de serviços de consultoria de
valores mobiliários, denominada A AMX CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA (CNPJ.
22.863.57310001-81), com funcionamento autorizado pela Comissão de Valores Mobiliário
(CVM), com especialidade no segmento previdenciário e institucional. Através do Ato
Declaratorio de no 14.576, de 20 de outubro de 2015, o Superintendente de Relações com
lnvestidores lnstitucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da.compet
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lhe foi delegada pela Deliberação CVM no 158, de 21107193, autorizou a mesma a prestar os
serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no artigo 27 da lei no 6.385/76, de 07
de dezembro de 1976.

A AMX CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA é responsável pela elaboração dos
serviços de controladoria da carteira de investimentos do PREVIBARRAS, bem como a
análise das métricas de rentabilidade e risco de cada aplicação, de análise de produtos e
fundos de investimentos de forma a dar subsidio ao comitê de investimentos nas tomadas de
decisão, pela elaboração desta Política de Investimentos, bem como o atendimento presencial
e telefônico para o acompanhamento do cenário econômico e de investimentos do
PREVIBARRAS.

O processo de seleção de ativos deverá ser baseado na análise de retorno e de risco
apropriados. Em finanças, retorno sobre investimento, também chamado taxa de retorno, taxa
de lucro ou simplesmente retorno, e a relação entre a quantidade de dinheiro ganho (ou
perdido) como resultado de um investimento e a quantidade de dinheiro investido. Também
em finanças, o conceito de risco pode ser definido como a tentativa de se medir o grau de
incerteza na obtenção do retorno esperado em uma determinada aplicação financeira ou
investimento realizado. Apos serem identificadas todas as oportunidades de investimento,
esses deverão ser discutidos e aprovados pelo comitê de investimentos.

Gerenciamento de Risco

Risco de Mercado

Define-se como risco de mercado a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes da
flutuação nos valores de mercados de posições detidas em diferentes fatores de risco, de
acordo com a posição dos ativos e derivativos financeiros geridos pela instituição. A
administração de riscos de mercado da instituição envolve um conjunto integrado de controles
e processos em consonância com as melhores práticas de mercado.

Risco de Crédito

Trata da possibilidade de ocorrência de perdas associadas ao descumprimento de obrrgações
contratuais pactuadas, seja pelo tomador ou contraparte, considerando também, a
desvalorização do contrato assumido, devido à maior exposição ao risco pelo tomador, à
redução de ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na renegociação e aos
custos de recuperação.

Risco de Goncentração

Pode ser definido como o risco de perdas em decorrência da não-diversificação de risco de
investimentos. Em outras palavras, é a concentração da carteira em títulos e valores
mobiliários de um mesmo emissor. Alterações da condição financeira e n de
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desempenho do emissor; e alterações na capacidade competitiva do setor investido, podem,
isolada ou cumulativamente, afetar adversamente o rendimento da carteira.

Risco de Liquidez

Este tipo de risco de liquidez decorre da falta de recursos (aplicação em títulos e outros
valores mobiliários) necessários paru o cumprimento de uma ou mais obrigações (resgate de
obrigações). Também chamado de descasamentos entre pagamentos e recebimentos que
possam afetar a capacidade de cumprimento de uma ou mais obrigações.

Fundos de lnvestimentos em cotas deF U ndos FlcI

O PREVIBARRAS poderá aplicar em Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de
lnvestimento, ou seja, fundos que aplicam em outros fundos. No entanto, os fundos investidos
deverão também atender aos dispositivos legais da Res. CMN no 3.922110 consolidada, como
demostra o seu Art. 12, no qual "As aplicações dos regimes proprios de previdência social em
fundos de investimento em cotas de fundos de investimento serão admitidas desde que seja
possível identificar e demonstrar que os respectivos fundos mantenham as composições,
limites e garantias exigidas para os fundos de investimento de que trata esta Resolução".

Fundo Garantidor de Gréditos (FGC)

O FGC é uma instituição que, dentre as suas demais atribuições, garante contra perdas um
determinado valor em crédito. O total de créditos de cada pessoa contra a mesma instituição
associada, ou contra todas as instituições associadas do mesmo conglomerado financeiro,
será garantido até o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), limitado ao
saldo existente, sendo que a sua cobertura total (soma de todas as aplicações em instituições
financeiras distintas), será garantido até o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Essas garantidas somente valem para aplicações diretas em instituições financeiras, sendo
que os fundos de investimentos (instrumento de investimento mais comum para alocação
pelos RPPS) não possuem garantias pelo FGC

A legislaçáo lraz em seu contexto principal, os limites de alocação para diferentes tipos de
ativos, de acordo com as classificações dos Art.7o,8o e 9o da Res. CMN 3.922110 e suas
alterações. Esta política não despteza a classificação legal, mas moderniza a classificação
desses investimentos para que se possa efetuar a análise e perfi! de retorno e risco desses
investimentos com maior discernimento e racionalidade. Por este motivo, o PREVIBARRAS
adotou uma matriz de investimentos, reclassificando esses investimentos em 5 principais
classes, d.as quais são derivadas as demais, sendo: A) Títulos Públicos - Fundos de Renda
Fixa em lndice de Mercado Anbima (lMA) 100% Títulos Publicos, B) Títulos Privados
Fundos de Renda Fixa Credito Privado, C) Renda Variável Fundos de Ações e
Multimercados, D) Estruturados - Imobiliários e Participações e E) lnvestimentos no Exterior.
Dentro dessas classes, cada uma ainda e dividida em subclasses, de forma a identifi OS

as principais características de cada uma.
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A) Títulos Publicos - Fundos Renda Fixa Títulos Públicos:
a.1) Títulos Publicos e
a.2) Fundos de Índice de Renda Fixa lOOo/o Títulos Publicos

B) Títulos Privados - Fundos Renda Fixa Credito Privado
b.1) Títulos Privados
b.2) Fundos de Renda Fixa Abertos,
b.3) Fundos de Renda Fixa Credito Privado,
b.4) Fl Direitos Creditorios e
b.5) Fl em Debêntures de lnfraestrutura

C) Renda Variável - Fundos de Ações e Multimercados:
c.1) Fundos de Índice de Ações ou Referenciados e
c.2) Fundos de Ações Abertos.
c.3) Multimercados

D) Fundos Estruturados - lmobiliários e Participações:
d.1) Fundos lmobiliários (Fl!), e
d.2) Fundos de Participações (FlP).

E) lnvestimentos no Exterior:
e.1) Fl em Dívida Externa,
e.2) Fl em lnvestimentos no Exterior, e
e.3) Fl de Ações - BDR Nível l.

Tabela resumo com as classes e subclasses de investimentos, artigos em que se enquadram
nal islaçao I e risco dos investimentos
Classes Artigos da Res.

CMN
de Tipos de Riscos

a.1 Títulos Públicos Mercado
a.2) Fundos de Índi ce
de Renda Fixa 100o/o

Títulos PúblÍcos
b 1) Títulos Privados 7"

7"

b.2) Fundos de
Renda Fixa Abertos

b 3) Fundos de
Renda Fixa Credito
Privado

17", vl, a 
I

7", lll, a I 7", lll, b 
I

7", lV, a 17" , lV, b

7', Vll, b

Mercado

Credito

Mercado e Crédito,
com garantia real
e/ou fid ussoria
Mercado e Crédito,
com garantia real
e/ou fid ussona
Crédito, com ou sem
garantia real e/ou
fide ussona
Crédito, com ou sem
garantia real e/ou
fide ussona

que Mercado

7",1, a
7",1, b l 7', l, c

Perfil
lnvestimento

Ações

V,b
vl, b

b4) Fr

Creditorios
Direitos 7', Vll, a

b5) Fr

Debêntures
!nfraestrutura
c 1) Fundos de lndice

Ações ou

em
de

7', Vll, c

t
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8o, l,al8', l,b
acom anham o Indice

100% títulos publicos
100% títulos publicos

Títulos
diretamente
fundo)

privados
(sem

Mínimo 50Yo títulos
publicos

Até 100o/o títulos
privados (através de
fundos
Credito mercanti! e/ou
crédito lastro
imobiliário

projetosCredito
infraestrutura
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c.2) Fundos de Ações
Abertos

c.3) Muttimercados

8', ll, a I 8', ll, b

8", lll

90-4, I

90-A, ll

d 1)

lmobiliários

d.2) Fundos
Participações

e 1) FI em Dívida
Externa

Fundos 8', lv, b

de 8", IV, A

[t/ercado

Mercado e/ou
Crédito, com garantia
real e/ou fide ussona
Crédito, com garantia
real e/ou fidejussoria

Crédito, sem garantia
real e/ou fidejussoria

Mercado (Soberano)

Mercado e/ou
Crédito, com garantia
real e/ou fidejussoria

Mercado

e.2) Fl
lnvestimentos
Exterior

em
no

A seguir são detalhadas as classes e subclasses de investimentos

A) Títulos Públ icos - Fundos Renda F Títu os Púb licos

a.1) Títulos Públicos

Os títulos publicos deverão ser marcados a mercado, conforme a Resolução CMN

3 g22t2010, 4.3g2t2014, 4 604t2017 e 4.695t2018, e a Portaria MPAS no 40212008, com

exceção dos títulos mantidos até o vencimento, hipotese na qual o PREVIBARRAS deverá

atender ao Art. 10, s 2o da Portaria MPAS no 402t2008 e Portaria SPREV/MF no 4, de 5 de

fevereiro de 2018.

e 3) Fl de Ações
BDR Nível I

go-A, lll

En uadra nto
Limite Res CMN 3.922110: 100% (cem por cento) do PL isoladamente

Limite Políti ca de lnvesti mentos: 100% (cem por cento) do PL isoladamente

cativa: Limite da Pl igual ao Limite da Res. CMN 3.922110

u atroba rraS. p r. gov. b r - ema il: previ ba rras@q uatroba rras. pr
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7",1, a

Bovespa ou lBr-X
comAções

estratégias
diferenciadas
Hibrido Ações, Títulos
Privados e Publicos

Projetos Imobiliários
para desenvolvimento
e/ou renda imobiliária
Projetos
em presas
potencial
valorização

em
com

de

Fundos de Renda
Fixa classificados
como Dívida Externa
Fl constituídos no
Brasil com sufixo
" lnvestimento no
Exterior", com no
mínimo 670/o do seu
PL em cotas de
fundos constituídos
no exterior

Açoes - BDR Nível I

Fundos da classe

Justifi
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a.2) Fundos de Índice de Renda Fixa 100% Títulos Públicos

Representados pelos fundos com indexadores IMA (indice de Mercado ANBIMA), que é uma

família de índices de renda fixa que representam a dívida publica por meio dos preços a

mercado de uma carteira de títulos publicos federais. os subíndices do IMA são determinados

pelos indexadores aos quais os títulos são atrelados: IRF-M (prefixados), IMA-B (indexados

pelo lpcA), IMA-C (indexados pelo IGP-M) e IMA-S (pos-fixados pela taxa selic)'

Representados também pelos fundos com indexadores lDkA (Índice de Duração Constante

ANBIMA), que é um conjunto de índices que medem o comportamento de carteiras sintéticas

de títulos publicos federais com ptazo constante .

Enouad ento: 7",
Li Res. C N 3.9
L

l, b I 7" ,l,c
1OO% (cem por cento) do PL isoladamente

Polí del mento 1OO% (cem por cento) do PL isoladamente

Justificativa: Limite da P I igual ao Limite da Res. CMN 3 922110

B)Títu os Privados - Fu ndos Renda Fixa G ito Pri do

b.1) Títulos Privados

Dentro dos limites da Resolução CMN 3.g22t10,4.392t14,4.604t17 e 4.695/18, poderá ser

alocado em depositos de poujança em instituição financeira considerada como de baixo risco

de crédito pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime proprio de previdência

social, em Letras lmobiliárias Garantidãs (LlG), em Certificado de Deposito Bancário (CDB) e

em deposito de Poupança.

Eno uad mento: 7",V,bl
3.92211

70, Vl, a
0: 20o/o

| 7', Vl, b
ivinte por cento) do PL para 7" , V isoladamente e 15o/o

Limite Res. CMN
(quinze por cento) do PLParaT"

imite Po de ln m

Lim Res. C N 3.9 10

, VI isoladamente.
. 2)o/o (vinte por cento) do PL para 7" , V isoladamente e 0%

(zero por cento) do PL Para 7" , Vl isoladamente.
Justificativa: A aplicação isolada em títulos Privados de instituições financeiras deve ser

coberta pelo FGC. As Letras lmobiliárias Garantidas (7", V) não contam com a garantia do

FGC, porém contam com a garantia de um pool de créditos imobi liários, e os CDB

(Certificados de DePositos Bancários) e Poupança somente são garantidos até o limite de R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) por instrtuição, o que torna rnviável e impraticável

dado os volumes muito maiores de aplicação do PREVIBARRAS

b.2) Fundos de Renda Fixa Abertos

Fundos de indice de Renda Fixa (RF) (com exceção do CDI/Selic) com limite de 60% de

alocação do pL e Fundos de Renda Fixa Geral com limite de 4oo/o de alocação do PL'

Enquadramento'. 7", lll, a I 7",lll, b l7o, lV, a17", lV, b
: 607o (sessenta por cento) do PL para 7",lll isoladam

(q

Li
uarenta por cento) do PL Para

Políti de ln
7', lV isoladamente
60% (sessenta por cento) do PL para 7" , lll isol

para 7', lV isoladamente

pr.gov.br - email: Previbarras
Telefone: (a1) 367 2-3668

ente e 4Oo/o

adamente e

ü

4Oo/o (quarenta Por cento) do PL

Í
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Justificativa: Limite da Pl igual ao Limite da Res. CMN 3'922110

b.3) Fundos de Renda Fixa Crédito Privado

Fundos de lnvestimento classificados como renda fixa com sufixo "crédito privado"

constituídos sob a forma de condomínio aberto, podendo alocar até l ooo/o do seu capital em

ativos de crédito Privado.

Enquadramento: 7', VIl, b
cinco por cento) do PL isoladamente
5% (cinco por cento) do PL isoladamente

Limite Res. CMN 3.922110'.5o/o (

Limite Política de lnvestim entos
Justificativa: Limite da Pl igual ao Limite da Res. CMN 3.922110

b.4) FIDC Abertos

Os limites da Resolução CMN 3.g22t10, 4.3g2t14, 4.604t17 e 4.695/18, permitem alocação

em cotas de classe sênior de fundos de investimento em direitos creditorios (FIDC) com as

seg u intes características:
a) eue a série ou classe de cotas do fundo de investimento seja considerada de baixo

risco de crédito, com base, entre outros critérios, em classificação efetuada por

agência classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;

b) aue o regulamento do fundo determine que o limite máximo de concentração em uma

mesma pessoa lundica, de sua c rntroladora, de entidade por ela direta ou

indiretamente controlada e de coligada ou quaisquer outras sociedades sob controle

comum seja de 20o/o (vinte por cento).

c) eue seja óorprorado que o gestor do fundo de investimento iá realizou, pelo menos,

dez ofertas publicas de cotas leniores de fundo de investimento em direitos creditorios

encerradas e integralmente liquidadas;
d) eue o total das àplicações de regimes proprios de previdência social represente' no

máximo, sOo/o (cinqueni, por centó; do total de cotas seniores de um mesmo fundo de

investimento em direitos creditorios; e

e) eue o regulamento do fundo de investimento em direitos creditorios determine que o

devedor óu coobrigado do direito creditorio tenha suas demonstrações financeiras

auditadas por auditor independente registrado na CVM e publicadas, no mínimo'

anualmente.

Enq uadrame nto: 7" , Vll, a
Li Res N 3.92 10'.5% cinco por cento) do PL isoladamente

ite Po de ln ent Oo/o (zero por cento) do PL isoladamente

Justificatiyê: Este tiPo de fundo Possui os riscos de crédito, Gom ou sem garantia real e/ou

fidejussória. A possibilidade de não apresentar garantias, ou a possibilidade do colchão de

garantias (cotas subordi nadas) ser de difícil acompanhame nto, ou a dificuldade de comprovar

ou acompanhar os itens b), c
Res. CMN no 3.922110, no 4.392114

acompa nhar os ativos finais investidos, que po

e d) das características acima,
no4.604117 e a no4.695/18, ou a

dem ter cotas de fundos desenquadradas, Íaz

impostas como vedações na
dificuldade de

essa Políti ca de lnvestimentos estabelecer que o PREVIBARRAS não invista nesta classe de

do o limite de alocação estabelecido em 0% (zero por cento

ba rras. pr. gov. b r - ema il: previba rras@q uatroba rras.pr.

c

ativos, sen
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b.5) Fl em Debêntures de lnfraestrutura

cotas de fundo de investimento relacionados à captação de recursos com vistas em

implementar projetos de investimento na área de infraestrutura'

Enquadra o'.7" , vll, c
Limite Res. CrvlN 3.9 10 5% (cinco Po r cento) do PL isoladamente

Li Polít del m S '. 5% (cinco Por cento) do PL isoladamente

Justificativa Risco de Credito, com ou sem ga rantia real e/ou fidejussoria, limite de 57o, Porém

com análise criteriosa para alocaçáo neste tipo de ativo

c F d nda riável Multi d n men Es

c.i ) Fundos de Índice de Ações ou Referenciados

o PREVIBARRAS poderá alocar os recursos em cotas de fundos de investimento em índice

de mercado de renda variável, nos índices de renda variável divulgados e calculados pela 83

(Brasil, Bolsa Balcão). Esse ilpo oe fundo Íaz o investimento em renda variável de forma

passiva, ou seja, os fundos investidos são bastante correlacionados com o desempenho dos

índices de bolsa de valores.

Enq uadramento: 8o, l, 80, l, b
0: 30%Limite Re CMN 392

Limite lí ln ent
Justifi CAtiva. Limite da Pl igual a

(trinta por cento) do PL isoladamente
30% (trinta por cento) do PL isoladamente

o Limite da Res. CMN 3.922110

al
211

c.2) Fundos de Ações Abertos

O pREVIBARRAS poderá alocar os recursos em cotas de fundos de investimento constituídos

sob a forma de condomínio aberto, seguindo uma estratégia específica. Esse tipo de fundo faz

o investimento em renda variável de Jorma ativa, ou seia, os fundos adotam estratégias de

investimentos não necessariamente correlacionadas com o desempenho dos índices de bolsa

de valores.

por cento) do PL isoladamente
(vinte por cento) do PL isoladamente
ite da Res. CMN 3.922110

c.3) Fundos illultimercados

oPREV|BARRASpoderáalocarosrecursosemcotasdefundosdeinvestimento
multimercados, que pode aplicar os seus Íecursos em, todas as modalidades de ativos

;;;;;"il; páiriiiood p"ra rJgi"Éçao, inctusive cotas de fundos de investimento e ativos no

i*[4"'#'"J:s*Í;;ir.ti;1,ã:tvíii 
j*lii;[."]i,TT#ült1ã,t':T jjB:["Tô'

ãpri"ái ", 
fundos desenquadrados perante esta legislação'

.1oo/o(dezporcento)doPLisoladamente

www. q u atroba rras. pr. gov. br - ema il: previbarras@quatroba rras' pr'g

W
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Oo/o (dez Por cento) do PL isoladamente

Limite da Res . cMN 3.922110

Fu tu os- mobil flos e a

Nos FIls (Fundos de lnvestimentos lmob

Participações), a fim de conhecer em det

análise do investimento evidenciando a fo

que o comPõem, a iliquidez, e demais

lnvestimentos Estruturados' Havendo neces

Diligence.

d.í) Fll - Fundos lmobiliários

o objetivo dos Fundos lmobiliários é auferir ganhos mediante locação, arrendamento'

alienação das unidades do empreendimento ou incorporação e/ou construção' As cotas dos

fundos de investimento imobiliários são remuneradas com base no desempenho do

empreendimento. são constituídos sob a forma de condomínio fechado e suas cotas são

negociadas em bolsa de valores. Também é obrigado a investir 75o/o de seu patrimonio em

bens ou direitos imobiliários (comerciais, residenciàis etc.) e o restante em outros ativos'

Em relação aos Fll, esses deverão ter presença em 60% (sessenta por cento) nos pregões de

negociação em mercados regulamentados de valores mobiliários no período de doze meses

anteriormente à apficação, ãonforme disposto na Res. cMN no 3'922110, no 4'392114 
'

no4.604117 e a no4.695/18'

Enquadramento: B', lV, b
5% (cinco Po r cento) do PL isoladamente

d.2) F P - Fundos PaÉiciPações

o Fundo de lnvestimento em participações (FlP) é umacomunhão de recursos destinados à

aplicação em companhias abertas oú fecÀadas, em fase de desenvolvimento' o FIP é

constituido sob a forma de condomínio fechado, em que as cotas somente são resgatadas ao

término de sua duração ou quando é deliberado em assembleia de cotistas a sua liquidação'

o fundo deverá participar do processo decisorio da companhia investida, com efetiva

influência na definição de sua política estratégica e na_sua gestão, notadamente através da

indicação de membros do conselho de AdminÉtração. o fundo deve manter, no mínimo, 90oÁ

de seu patrimônio investido em ações, debênturei, bônus de subscrição ou outros títulos e

valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão de companhias,

abertas ou fechadas, que o fundo tenha por objetivo participar do processo decisorio.

Lim Res N 3.9 10

Li Políti del me s: 5% (cinco por cento) do PL iso ladamente

Justificativa Limite da Pl igual ao Lim ite da Res. CMN 3.922110

Em relação aos Flp, esses deverão apresentar as seguintes g{lgterísticas,

disposto na Res. cMN no 3.g22l10, no 4.392t14, no4.604117 e a no4.695/18:

a) O Valor justo dos ativos investidos pelo fundo, inclusive os que forem

integralizãção de cotas, deve estar respaldado em laudo de avaliação

www.q u atrobarraS. p r. gov. br - email : previba rras@q uatroba rras' pr'g
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por Auditores lndependentes ou Analistas de Valores Mobiliários autorizados pela

CVM;
b) O valor justo dos ativos emitidos, direta ou indiretamente, por cada uma das

companhjas ou sociedades investidas pelo fundo corresponda a, no máximo,25o/o

(vinte e cinco por cento) do total do capital subscrito do fundo;

c) àr" a cobrança de taxa de performance pelo fundo seja feita somente apos o

recebimento, petos investidores, da totalidade de seu capital integralizado no

fundo, devidamente atualizado pelo índice de referência e taxa de retorno nele

previstos;
d) eue o gestor do fundo de investimento, ou gestoras Iigadas ao seu respectivo

grupo econômico, mantenham a condição de cotista do fundo em percentual

équivalente a, no mínim o,5o/o (cinco por cento) do capital subscrito do fundo;

e) eue as companhias ou sociedades investidas pelo fundo tenham suas

demonstrações financeiras auditadas por auditor independente registrado na CVM

e publicadas;

0 eue seja comprovado que o gestor do fundo iá realizou, nos ultimos dez anos,

desinvestimento integral de, pelo menos, três sociedades investidas no Brasil por

meio de fundo de inúestimento em participações ou fundo mutuo de investimento

em empresas emergentes geridos pelo gestor.

Enquad ramento: 8" ,lV,a
Limite Res. C rMN 3.922110. 5% (cinco por cento) do PL isoladamente

Limite Política de ln mentos Oo/o (zero por cento) do PL isoladamente

Justifi cativa: Este tipo de fundo Possui os riscos de crédito, geralmente sem garant ia real e/ou

fidejussoria. A possibilidade de não apresentar garantias, ou a possibilidade do investimento

em em presas em fase de desenvolvimento em um pais com grande instabilidade econômica,

política, social e legal, ou a dificuldade de comprovar ou aco mpanhar os itens b), d) e f) das

características acima, impostas como vedações na Res. CMN no 3.922110, no 4.392114

no4.604117 e a no4.695/18, Íaz essa política de inve

PREVIBARRAS não invista nesta classe de ativos, sendo o

em 0% (zero por cento).

stimentos estabelecer que o

limite de alocação estabelecido

E) lnvestimentos no Ex flor

Os investimentos no Exterior é um novo segmento, autorizado através da redação da Res.

CMN No4.6g5/1g que alterou a Res. CMN No3.922l10. Ela vem em linha com a abertura e

integração a.os mercados internacionais de capitais, sendo mais uma opção de investimentos

aos RppS. E importante lembrar que os gestores dos fundos de investimentos constituídos no

exterior devem estar em atividade há mais de cinco anos e devem administrar um montante

de recursos de terceiros superior a US$5.O0O.O0O.OOO,OO (cinco bilhões de dolares dos

Estados Unidos da América) na data do investimento.

e.1) Fl Renda Fixa em Dívida Externa

Os fundos de
80% de seus
União negocia

investimento da dívida externa têm por objetivo o investimento de, no mínimo, il
recursos em títulos representativos da dívida externa de responsabi da

dos no mercado internacional

Enquadramento: 9"-A, I

www. q u atroba rraS. p r. gov. br - email: previba rras@q uatroba

I Telefone : (a1) 3672-3668

rras.pr.
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Limite Res. CMN 3.922110'- 1Oo/o (dez

Lim Política lnvesti 10o/o

por cento) do PL isoladamente
(dez por cento) do PL isoladamente

Justificativa: Limite da Pl igual ao Limite da Res. CMN 3.922110

e.2) Fl em lnvestimento no Exterior

Em relação aos Fl em lnvestimento no exterior, são fundo de investimento constituídos no

Brasil sob a forma de condomínio aberto com o sufixo "lnvestimento no Exterior", que

invistam, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do seu patrimônio líquido em cotas de

fundos de investimento constituídos no exterior

Enquadramento: 9"-A, II

Limite Res. CMN 3. 922110: 10% (dez por cento) do PL isoladamente

Limite Política de lnvestimentos: 10o/o (dez por cento) do PL isoladamente

Justificativa: Limite da Pl igual ao Limite da Res. CMN 3.922110

e.3) Fl de Ações - BDR Nível I

São fundos de investimentos que aplicam seus recursos em BDRS, abreviação para Brazilian

Depositary Receipt, ou Certifrcado de Deposito de Valores Mobiliários (CDVM)' São títulos

representátivos de ativos estrangeiros. Os BDR's nível l, so podem ser adquiridos para

investimentos financeiros superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Enq uad ramento: 9'-A, III

mite Res N 3.92211 10% (dez por cento) do PL isoladamente

Limite lítica de lnvestimentos. 10o/o (dez por cento) do PL isoladamente

Justificativa: Limite da Pl igual ao Limite da Res. CMN 3.922110

A seleção dos produtos é de competência da Diretoria do PREVIBARRAS ou do proprio

comitê de investimentos, que a fim de cumprir esta política, devem submeter a consultoria de

investimentos contratada, que por sua vez deverá submeter relatório com as seguintes

análises a fim de subsidiar a decisão de investimento:

lnvestimenúos com caracterísÍicas de mercado
Análise Genários
@leçãodeativosmobiliáriosdar-se-áinicialmentepelaanálisedeconjuntura
macroeconômica doméstica e internacional, que balizarâo as premissas a serem adotadas'

Em âmbito doméstico deverão ser acompanhados a análise da economia brasileira (juros,

câmbio, inflação, plB, bolsas de valores, política, contas externas, etc.), bem como suas

perspectivas jriscos e oportunidades). Em âmbito internacional, deverão ser observados os

andamentos das principais economias mundiais, e principalmente fatores que possam gerar

aversão ao risco em âmbito mundial, considerando que o investidor estrangeiro tem

participação importante no mercado financeiro brasileiro, e os seus movimentos devem ser

observados com esPecial atenção.
O comitê de investimentos é responsável pelo acompanhamento e análise de

pesquisas, incluindo projeções e definição de premissas macroeconÔmicas,

ô

www.q u atroba rraS. pr.gov. b r - email: previba rras@q uatroba rras'

estudos e
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acompanhamento dos principais indicadores internacionais e domésticos. As análises serão

efetuadas através da interpretação colegiada sobre a conjuntura econômica e pela análise

dos principais jornais, revistas e informafOes de instituições econÔmicas, mediante a adoção

de premissas macroeconômicas através da observação dos cenários externos e internos e

seus indicadores.
De acordo com as decisões colegiadas, se optará pela alocação de ativos mobiliários. No

caso de ativos de renda fixa, s"áo observadas as curvas de juros e comportamento dos

indicadores sensÍveis à mesma. No caso de aumento de prêmios (preços de títulos publicos

abaixo do valor considerado justo), deverá ser alongada a carteira através do investimento

nas classes mais longas e mais votáteis como: IRF-M 1+, IMA-B 5+ e !MA-B. De modo

contrário, quando o óomitê de investimentos do PREVIBARRAS identificar redução de

prêmios (preços acima do seu valor justo), deverá ser encurtada a carteira de renda fixa,

através Oà apiicação nas classes mais curtas e menos voláteis como: CD!, IRF-M 1

Em relação aos átiros de renda variável, serão acompanhadas as estratégias específicas de

cada g"êto, de investimento mediante o desempenho das suas carteiras de investimentos,

devenão ser priorizada a análise estatística (proximo topico), como forma de observar fundos

de investimentos com características de retorno e risco adequadas às suas estratégias de

investimentos.

Análise Estatística
@análisemacroeconÔmica,opontoaseguirpelaseleçãodoinvestimento
ocorre via metricas de risco, de evolução de rentabilidade e patrimÔnio e monitoramento das

cotas dos fundos. O processo de seleção dos fundos a receberem aportes também passa por

reuniões com os gestores, estudo do regulamento proposto pelo fundo e tipo de investidor em

nossos fundos que estabelecem o passivo do mesmo.
Dentre as métricas de risco, destacamos os índices Sharpe, VaR, volatilidade, desvio padráo

das cotas, eventualmente modelos de regressão, dentre outros. Já na evolução da

rentabilidade e patrimônio, procura-se identificar comportamentos atípicos, como algum

período em que houve osciiação excessiva, além de aportes e resgates no fundo.

Abaixo listaremos algumas das premissas de risco e seus conceitos.

a VaR (Value at Risk): e uma medida de mensuração do nível de riscos e um

determinado portfolio de investimentos. O VaR apresenta a perda máxima de um

investimento, mediante um ptazo e um intervalo de confiança.Quanto menor, melhor

a ce Sharpe: é uma medida em pírica de avaliar a relação risco e retorno de

determinado investimento. O índice Sharpe lraz a razáo entre a rentab ilidade de um

produto versus o risco ocorrido descontado pelo custo oportunidade. Quanto maior,

melhor.

Volatilidade: através do desvio-padrão do retorno diário das cotas, procura-se verificar

a volatilidade dos fundos a serem investidos. Quanto menor, melhor.

lnvestimenÍos com características de crédito
Os procedimentos para a análise desta classe de investimentos devem ser antecedidos por

uma análise completa dos emissores ou das cias investidas, devendo este relatorio incluir,

mas não se limitar, aos seguintes aspectos:
. Análise Setorial: Eiealizada análise de dados do setor do qual a empresa sob

está inserida. As informações obtidas serão uttlizadas para projetar dados e

indi

o
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contextu alizar o ativo analisado em seu setor (relevância, estratégia, atuação,

mercado, etc.).
a Anál ise da Em resa A análise da empresa é baseada na avaliação de registros

contábeis (Balanço, DRE, Balancetes e Fluxo de Caixa). Onde, são analisados

indicadores financeiros, como: Liquidez, alavancagem, endividamento, rentabilidade e

geração de caixa.

a Avaliacão de Ratinq: No caso de títulos e valores mobiliários emitidos através de

dívida, deverão ser analisados os relatorios de agências de classificação de risco

(rating), que serão utilizados como balizadores para a avaliação da qualidade do risco

de crédito da contraparte. Devendo, a contraparte, na escala das agências de risco,

apresentar nota que a considere com grau de investimento.

a Análise de G arantias Reais e Fideiussori AS : No caso de títulos e valores mobiliários

emitidos através de dívida, deverão ser analisadas as garantias reais - aquelas em que

o cumprimento de determinada obrigação é garantido por meio de um bem movel (ex.:

penhor), imovel (ex.: hipoteca) ou anticrese. As garantias fidejussórias são aquelas

prestadas por pessoas, e não por bens. No caso de descumprimento de determinada

obrigação, a satisfação do debito será garantida por uma terceira pessoa, que não o

devedor. As modalidades de garantia pessoal são o aval e a fiança.

Apos o término do processo de análise, a operação e discutida no comitê de investimentos,

que toma a decisáo de aprová-la ou não. O risco de crédito é reavaliado no comitê de

investimentos periodicamente ou a qualquer momento na ocorrência de alterações no nos

cenários econômicos.

I nvesti menúos c om c a racterí sÍicas de il i qui dez
No processo de gestão serão adotados critérios para a identificação de ativos com prazo de

carência e/ou coÀversão de cotas, de forma que se efetue o gerenciamento de liquidez entre

os recebimentos desses recursos ao longo do prazo, com a necessidade atuarial de

pagamentos futuros. Desta forma, faz-se necessário a análise dos produtos e ativos onde

r"áo aplicados os recursos, para que apenas uma pequena parte dos recursos apresente

características de iliquidez, a qual o PREVIBARRAS estipula como alé 25% do PL total para

aplicações com prazo de carência e/ou conversão de cotas superiores a 5 (cinco) anos.

Especificamente no caso de fundos fechados listados em bolsa, deverá se aplicar a seguinte

formula para identificar o ptazo de desinvestimento no mesmo:

prazo para desinvestimento = PL investido no fundo / (Volume negociaçáo l2)

Legenda.
a) prazo para desinvestimento: Qual o prazo estimado em anos para a venda das cotas no

mercado secundário.
pL investido no fundo: Valor do PL atual investido no fundo fechado listado em bolsa

Volume negociação: Volume negociado no fundo fechado nos ultimos 12 meses

EspeciÍicamente para atendimento à portaria MPAS No 440/2013, o gestor do PR

deverá declarar ciência sobre a compatibilidade das aplicações que apresentem

t
b
c

)

)

r.gov.br - email: previbarras@quatrobarra
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desinvestimento, em relação às obrigações financeiras presentes e futuras do regime,

conforme o anexo D deste documento.

concentração de alocação em instituições e fundos
Concent racão de alocacão em institu icões

er a 5o/o n volume recursos rcelros por um

mesmo gestor ou por gestoras ligadas ao seu respectivo grupo econÔmico, assim definido

pela CVM em regulamentação específica"

Concent de alocacão em fundos

Além da concentração por instituição, o RPPS também deverá alocar um valor máximo em

relação ao PL do fundo investido, seguindo o Art. 14 da Res. CMN no 3.922110, no 4-392114,

no 4.604t17 e a no 4.695/18 de acordo com a tabela abaixo:

Classes Lim te de Ex o Máxima

a.1 Títulos Publicos 15o/o do PL do FUNDO

f

a.2) Fundos de indice de Renda
Fixa 100% Títulos Publicos
b.1) Títulos Privados

c.2 Fundos de s Abertos
c.3 Multimercados
d. 1 ) Fundos lmobiliários

d.2) Fundos de ParticiPações 8", lv, a

www. q u atroba rras. pr.gov. b r - email: previba rras@q uatroba rras

15o/o do PL do FUNDO

s

\

da Res. CMNArti
7",1, a
7" lctblT'

7o,v, b 17", Vl, a l7o,
vl, b

15o/o do PL do FUNDO
(Valorização Fundo até 6,25o/o,

com exceção do 7o, V, b, que

15o/o do PL do FUNDO
trata das LlGs

bIV,al7', lV,
7",lll, a l7",lll, b l7',b.2) Fundos de Renda Fixa

Abertos

o Fundo até 6 25Yodoriza
PL do FUNDO5o/o do7", Vll, bb.3) Fundos de Renda Fixa

Credito Privado
o7 Vll, a

7', Vll, c

b.4) FI Direitos Creditórtos

b 5) Fl em Debêntures de
Infraestrutura

5% do PL do FUNDO

5o/o do PL do FUNDO

15o/o do PL do FUNDO

15% do PL do FUNDO
5% do PL do FUNDO
5o/o do PL do FUNDO

5o/o do PL do FUNDO

Valoriza Fundo até 6,250/o

o Fundo até 6 25o/o

aloriza Fundo até 6 25o/o

o undo até 6 o/o

alo

alo

8o, 1,a18", l,bc 1) Fundos de ndice de Ações
ou Referenciados

8", ll, a18", ll,b
8", lll
8", lv, b

Telefone : (a1) 367 2-3668
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e.1 Fl em Dívida Externa 90-A, I 1Oo/o do PL do FUNDO

e.2) Fl em
Exterior

!nvestimentos no 90-A, ll 1Oo/o do PL do FUNDO

e.3) Fl de - BDR Nível I
go-A !ll 1Oo/o do PL do FUNDO
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Não obstante o limite máximo de aplicação ainda pode ser de alé 25o/o dos limites acima

elencados, o que representa um limite máximo de até 6,250/o do PL do RPPS, para as

aplicações especificadas no 7o, Vl, 7", Vll e 8", lV, conforme disposto no Art.22 da Res' CMN

no 3.922110, no 4.392t14, no 4.604117 e a no 4.695/18'

o PREV BARRAS realizará periodicamente reuniões com os Gonsultores de investimentos,

com o objetivo de avaliar a performance das aplicações financeiras existentes, discutir

eventuais alternativas de novos investimentos, em decorrência do cenário econÔmico' As

reuniões poderão ocorrer de forma presencial, via telefone, ou outros meios disponibilizados

pela consultoria, desde que contenham todo o material para acompanhamento (rentabilidade

dos produtos, carteira consolidada de investimentos, rentabilidade da carteira e

enquadramento dos produtos junto a Resolução CMN no 3.922110, no 4.392114, no 4.604117 e

a no 4.695/18).

No processo de desinvestimento, as diretrizes estabelecidas buscam maior ênfase no aspecto

rentabilidade, contudo, produtos ou ativos em que o gestor do RPPS constatar a possibilidade

de prejuízos ou até mesmo de performance insatisfatona, poderão passar pelo processo de

desinvestimento. paratanto, serào acompanhados os seguintes indicadores de performance e

risco, conforme a classificação por classes e subclasses de investimentos desta Política de

lnvestimentos na tabela a seguir:

Classes Artigos
Res. CMN
7"

da

a

ate arcial S 6em

www. q u atroba rraS. p r. gov. br - email: previba rras@q uatroba rras'

de
Desem enho
lndicadores

OHa.1 Títulos Publicos
N OH7",1, b l 7', l, ca.2) Fundos de ndice

de Renda Fixa 100o/o

Títulos Publicos

Recomendação
Desinvestimento

Desinvestimento através
de venda no merc.
Secundário em emissor
não grau de investimento

de

H
N

Analise de crédito da
instituição emissora da
LIG. CDB E

POUPANÇA
VEDADOS

7",V,bl
a | 7', Vl,

7" Vl
b

b.1) Títulos Privados

Resgate parcial apos 6

meses e resgate integral
a s 12 meses

Performance acima do
indexadorem6el2
MESES

Performance acima do
indexadorem6e12
MESES

Resgate parcial aPos 6

meses e resgate integral
a s 12 meses
VEDADOVEDADO

", !ll, a | 7', lll ,

17", lv, a I

7", Vll, a

o

7
b
7 ,lv,b
7", Vll, b

b.2) Fundos de
Renda Fixa Abertos

b 3) Fundos de
Renda Fixa Crédito
Privado
b.4) Fl Direitos
Creditorios

Performance acima do7', Vll, cb FI

Telefone : (a1) 3672-3668

br
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Debêntures
Infraestrutura

de indexadorem6el2
MESES

meses e resgate integral
a 12 meses

c.1) Fundos de
de Ações
Referenciados

ndice
ou

8", 1,a18', l,b N OH H

c.2) Fundos de Ações
Abertos

8
b

o Il, a l8o, ll, Ações com estratégias
diferenciadas

Mercado

c.3) Multimercados

d.1)
lmobiliários

Fundos

d2)
Partici

Fundos de
S

8', lll Performance acima do
indexadorem6e12
MCSES

Resgate parcial aPos 6

meses e resgate integral
os 12 meses

g', lv, b Performance da cota +
distribuição de lucros
acima do indexador

Venda parcial apos 6

meses e venda total apos
12 meses
VEDADO8", IV, A VEDADO

e.1) Fl em Dívida
Externa

90-4, I MERCADO

e.2) Fl
lnvestimentos
Exterior

em
no

90-A, ll N OH Resgate parcial aPos 6

meses e resgate integral
a s 12 meses

e.3) Fl de Ações
BDR Nível I

90-A, lll Ações com estratégias
diferenciadas
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MERCADO

Todas as movimentações, considerando as aplicações ou resgates dos recursos dos RPPS

deverão ser acompanhadas do formulário APR - Autorizaçáo de Aplicação e Resgate,

disponíveis do apllcatrvo CADPREV e disponibilizado no endereço eletrônico do MPS na rede

mundial de computadores internet (www.previdencia.gov.br)

Embora o RppS busque investimentos no longo prazo, os gestores poderão realizar

movimentos de investimentos e desinvestimentos no curto prazo, buscando distorções de

preços, excessos de valorização ou desvalorizaçâo dos ativos financeiros.

Além das vedações impostas nesta política de investimentos, o PREVIBARRAS deverá

obedecer às diretrizes e normas, as definições e classificações dos produtos de investimentos

citadas na Resolução CMN no 3..g22l10, nd 4.392t14, no 4.604t17 e a no 4.695118. E vedado:

o Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em

mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o respectivo patrimÔnio

líquido;
Aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, ema

{^

!
@

I

títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo figure como emlssor,

devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;

Aplicar recursos na aqu isição de cotas de fundo de investimento em direitos onos

não padronizados;

www. q u atroba rraS. pr.gov. b r - email: previba rras@q uatroba rras'p
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. praticar diretamente as operações denominadas day-trade, sendo o PREVIBARRAS o

proprio comitente, independeniemente de o regime proprio possuir estoque ou posição

anterior do mesmo ativo;
. Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito ou

outros ativos que não os previstos nesta Resolução;
o Negociar cotas de fundos de índice em mercado de balcão;

. nplicar direta ou indiretamente recursos na aquisição de cotas de fundo de

investimento destinado exclusivamente a investidores qualificados ou profissionais,

quando não atendidos os critérios estabelecidos em regulamentação específica;

. Remunerar quaisquer prestadores de serviço relacionados direta ou indiretamente aos

Fl em que foram aplicados seus recursos, de forma distinta das seguintes: Taxas de

administração, performance, ingresso ou saída previstas em regulamento; ou

Encargos do fundo, nos termos da regulamentação da CVM;

. Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cujos prestadores de

serviço, ou partes a eles relacionadas, direta ou indiretamente, figurem como

emissores dos ativos das carteiras, salvo as hipoteses previstas na regulamentação da

cvM". (NR)

A Resolução CMN no 3.g22l10, no 4.392t14, no 4.604t17 e a no 4.695/18, estabelece que os

recursos em moeda corrente possam ser alocados, exclusivamente, nos segmentos de Renda

Fixa, Renda Variável, lnvestimentos Estruturados e lnvestimentos no Exterior obedecendo

aos seguintes limites.

I lJi.l .-r:0ak õUYo1 00%Renda Fixa e Títulos Publiços"7,

Res.
3.92211

0

Limite
lnferior

Estraté
gia-
Alvo

Limite
Superi

or
Tipo de AtivoArtigo

Fundos l}Oo/o Títulos Publicos ou 100% Títulos Publicos
(TP)
"1"íll.i1*"* 

Orr, Vry:;:.i::t-r'i, il,1r:,tt:r',::,i ,' llt:t:tit*ir.* '&e1i*

r:l *"*íier*rli:ia,*';x *.:-i't rvrii{iie {;t"xa (,*iT"t "i:t*% TÜ

d:i ar: in,Jtr;re r:lq: ?,.,fr'*,rr:.r:'J-:, ft.ç:r:tln Tixt* r:t:ü"*t:i'*vryl r3rr' tsl*'*

1**% 1{}

Operações Compromissadas Lastro 100% TP

Fundos de Índice de Renda Fixa (RF) (com exceção do

CDI/Selic)
i:1, i;Q.t:i,r::::'i.]1.,,,Q.,;-j;r'i I i--,r;.1ç:;i .'',.i,':i:':!,.'tí i 'l',:t.if::Í'**i:f {i.Xçi*n|'l*"v,1

i'zctc* 7t,í

71 *m ír:*ir":* ?:<.1 t íi'xile i1it;;:: 'iz;.1t;*i';'** irtdíca ft".y

Fundos Renda Fixa Geral

Fl Rç,:rJa \iv,';t I *r,rt* fr,t;sç:ri*ç,

{1 in*iç* ?,í 7iryçr:;r.|*v{}r:6 **i ,**1*a rs* T'atrsr**

a% 60%
7",1 lOOo/o

1**%
1Oüc/+

'i{,:; ''""/ü

5o/o

60%

13l"S"/t

^nal"
40o/o

4U"h:

8z**h

Aa/o

úah

aoh

a%

üYç

aah

a%

Aa/a

a%

1"t""-;í

{: í"1:'i..

f,,{}i-

*Ç,i:

1Yo

100o/o

1 
1.,1: i ,!.

"t 1t'-' ,

I -.i.

5o/o

60%

,r1 .-''-

ç". i t',:, -

40o/o

..1,, i" 'i' :,

..1,1',.1,.

{j",4,,

Slt)/..LJ 1i)

20o/o

AU-lt

\j ),i
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7",V Letras lmobiliárias Garantidas (LlG)

L*lr as 1 m.*b1tri aria* Ç * r *nts d a*'ill Ç1

Títulos e Valores mobiliários (TVM) e Fundos com Lastro

em Crédito Privado
TVM de lnstrtuições Financeiras

{);,:fij'lti:,Zfiu:; ij,;'. i,:",-: ;\.,ii'.:: i-..1;",t:.irtfi;: ll:{:{3'; 'irli:; {}t1{{1r?"í2 *.{}

i) * p l:r,ilrs'* rf; 7 r:; L:rs'ú* Ç ;3,

Fundos com Lastro em Crédito Privado

í;:tÜ{) A| :rttio*:; ,' t* r-',i;i+ '.:}ç1;".,;^,:,.'}ç

'r:i ''úa*;:rla { t;:z i ,.) {.irrJ tz?',-r',,:>t:, i ')rt",:r}i?;: r;r:','sa-r"á'* n* b}<*{z*

í: l,** "i ** *v tit; ; *'* t3* 1 *í r eç':*\r L,,ü i ;t

20%
2ü4/"

2üaÁ

15o/o

15%

1**/ç

L) /,.)

15o/o

:.)'"/ç,

5'','::

J {t}

0%

a%

Qúlo

Oalo

aak

aah

c%

Aa/a

ü%

lj*k

U",::

{},r1,:,

*u,'.",

20%

'':'" 
L '', '' '

15o/o

15%

| ."'

illlt
'i.) . {.:

15%

"tl /1
\t *A

"; v'*
7" VI e
vil
7", Vl

1"
' '.:1 i,

, t.: ,;l i 'i-)

7", Vll

. ".J li íà

'-' tliN 
'-". ..tit. r.

/ , i.. ,.-

D%

^aíuta

u'7'.;

{}*/,r

10%

10%

1Oo/o

10o/o

A Res. CMN No 4.695/18, q ue alterou a Res. CMN No 3.922110, trouxe inúmeras mudanças

aos RPPS e uma delas foi a obrigaçã
Plano de Contigência, a ser aplicado no exercício seg

o de estar contemplado na Política de lnvestimentos um

uinte, com todas as medidas a serem ü
adotadas em caso de descumprimento dos limites e requisitos previstos na Res. CMN No

3.922t10 e dos parâmetros estabelecidos nas normas gerais dos RPPS, de excessiva

exposição a riscos ou de potenciais perdas dos recursos Dessa forma e em atendi

www. q u at roba rras. p r. gov br - email: previbarras@quatrobarras.p

a

30o/oa% 2Oo/o30o/oRenda Variável e lnvestimentos EstruturadosÕ

8,50/o

'ls.itt,/,:

i,::'i+

5o/o

2,50/o

| 't r-.\ i

l.''it":

4%
:1'.)1,,

20%

í l*1.,

r"a lv /t)

0o1o

ü%

a%
na/^

0%

0%

aoÀ

a%

3Oo/o

2f \At^

1{\Ç/

l^í.-1*!,*

') f1')L1"-'e ; r)

1Oo/o

10%

*"/;,

20%

Fl em indices de Renda Variável

Ti ftz*ç:r*,r::g I irZr;,,:X*tt7{ 2r'tr:tr:;*ç >'*i.i "*ÇrSç*

Ç,,, *t)l i?t.l 1:.;:it 3{: T2".:;f t4e \\: 
1f i:i',"'*'; ,' iri{ie"í.,}{tAr ifrrllç*f, >5{}

ífr3;*t;'à

Fundos de lnvestimento em Ações (FlA) e Fl índice Renda

Variável
:l,,-',,-'.,,";,. ;:: I ; i?r..- ,.:

i1 ir:::i{)t- í:i*:::',t;'} ";'ált:}'':*i'r;"4i::::}*i.'ri2v;ti ",:',";t ?:i*i*3 {;*"'v'?i':i*l'

Fl Multimercado / Condomínio aberto e sem alavancagem

FIP (Fundos em Participações) e FII (Fundos lmobiliários)

{ X *r* d} rà i 1rt 
r ;i,) tj r:i:: r,::'* I i: n r z r-1 tt r";zí rt ; :: i "': t*" t ;z':4 t>

71 i*:tf:|:iiií1r',,,: , i. i':1,.171:, l'tt:i.ii.;11;t;,j';i*; *ft't i::,.:;'i*'& f:i* '.i;litli{:il

{Á

,L

o%
no/^

0o/a

ü*/o

t 1'7'.:

;.L",/t,

{J'''1,

l:toi,,

10o/o

lOYo

1Oo/o

10o/o

lnvestimentos no Exterior

Cotas de Fl em Renda Fixa - Dívida Externa

Cotas de Fl com sufixo lnvestimento no Exterior

Cotas de Fl Ações - BDR Nível I

a1 ::i\{

Q*l

r,i.} t IY' íi

{:jü . líí
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legislação, caso o lnstituto não alcance a meta atuarial, segue a estrutura do plano de

contingência do PREVI BARRAS:

Aval iação pormenorizada de cada um dos ativos nvestidos e sua relação

risco/retorno no rÍodo de vi ência da lítica de investimentos;
Ranqueamento das classes de investi mentos e detalhamento dos ativos que

não a resentaram retornos com is com seus benchmarks;

Ajuste
acom

.o

fino às novas estratégias-a vo da Política
nhamento mês-a-mês dos resultados obtidos-

de nvestimento e

A presente política de lnvestimentos foi elaborada e planejada para orientar as aplicações de

investimentos para o exercício de 2020, consideradas as projeções macro e microeconÔmicas

no intervalo de 12 (doze) meses. As revisões extraordinárias, quando houver necessidade de

ajustes perante o comportamento/conjuntura do mercado e/ou alteração da legislação,

deverão ser justificadas, aprovadas e publicadas. As estrategias macro, definidas nesta

política deveáo ser integralmente seguidas pela diretoria, que seguindo critérios técnicos

estabelecerá as diretrizes de alocação específicas, de curto e médio prazo, para a obtenção

da meta atuarial. Serão levadas ao Conselho de Administração e ao Comitê de

lnvestimentos, para avaliação, as aplicações não claramente definidas neste documento,

mas que tiverem sido formuladas em conformidade com as diretrizes de investimentos e a
legislação aplicável. A Política de lnvestimentos do PREVIBARRAS foi aprovada na Reunião

OiOinaiia Oo Conselho de Administração do Comitê de lnvestimentos realizada em 26 de

setembro de 20í g, disciplinada pela Resolução CMN no 3.92212010, 4.39212014 e

4.604 12017, 4.6951201 8.

Quatro Barras - PR, 14 de outubro de 2019.

Conselho Ad m i n istrativo
Comitê de lnvestimentos
Conselho Fiscal
Res I pelo Ente

www. q u atroba rras. pr.gov. b r - email: previba rras@q uatroba rras.pr.gov. br

Telefone: (a1) 3672-3

1o Fase

2o Fase

Recomendações de desinvestimento e/ou rea ocação dos ativos
incompatíveis frente ao

com
riscoretornos insatisfatórios ou com retornos

assumido;

30 Fase

40 Fase Projeção dos resultados dentro da nova estrutura de investimentos e

avalia o da aderência ás ob es financeiras e atuár as do lnstituto
50 Fase

hn ü)\r.J»o" C Q".*I^§Á qI\-D /4,-?
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pREVtoÊruCtA SoCtAL Do MUNlcíplo DE QUATRo BARRAS

CN PJ : 00.520. 196/000 t-45
Avenida 25 de Janeiro ne 64 - Centro - 83.420-000

Quatro Barras - PR

Declaração de Regularidade de lnvestidor Qualificado
(Portaria no 300/MPS de 3 de julho de 2015)

Declaro, tendo em vista os dados encaminhados ao MPS, que o RPPS do Município de

euatro Barras - PR, atende aos seguintes requisitos previstos no art. 6o-A da Portaria IMPS

519t2011 , incluído pelo art. 1o da Portaria MPS 300/2015.

a) possui Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) vigente na data da realização

da aplicação exclusiva para a categoria de investidor qualificado, comprovando o

cumprimento das normas gerais de organização e funcionamento do RPP, estabelecidas na

Lei no 9.71711998 e nos atos normativos dela decorrentes;
b) possui um total de recursos superior a R$ 40 milhões, conforme ultimo Demonstrativo

de Aplicações e lnvestimentos dos Recursos (DAIR), imediatamente anterior à data da

realizaçáo da aplicação exclusiva para a categoria de investidor qualificado; e

c) possui Comitê de lnvestimento em funcionamento, conforme dados enviados ao MPS

e divulgados no endereço eletrônico do MPS: http.//www.previdencia.gov.br/regimes-
propriosTconsulta-aos-criterios-de-classificacao-de-investidor-qualificado-ou-profissional/, no

qual podem ser tambem consultadas as informações dos demais requisitos acima.

Quatro Barras - PR, 14 de outubro de 2019

PREVIBARRAS
00.520.1 96/0 1-45

§

§

ras. p r. gov. b r - emai I : previba rras@q uatroba rras.pr.gov' br

Telefone : (a1) 3672-3668
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PREVIoÊruclA socrAl Do MUNtcípto DE QUATRo BARRAS

CN PJ : 00.5 20. 196/000 L-4s

Avenida 25 de Janeiro ne 64 - Centro - 83-420-000

Quatro Barras - PR
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Este formulário tem por finalidade fornecer informações sobre o funcionamento do Comitê de

lnvestimentos do Regime Proprio de Previdência Social (RPPS), nos termos do art. 2o da

portaria MpS/GM no à00, de 3 de julho de 2015 e art. 3o-A da Portaria MPS/GM no 519, de 24

de agosto de 2011.

r - IDENTIFICAÇAO
Ente Federativo/UF: Quatro Barras - PR, 14 de outubro de 2019.

CNPJ do Ente Federativo: 76.105 568/0001-39
Unidade Gestora RPPS: PREVIBARRAS
CNPJ da Unidade Gestora. 00 520.196/0001-45

ll - CoNSTtTUtÇÃo E FUNCToNAMENTO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS

Tipo de Norm, O, Constituição do Comitê (Lei Complementar/Lei/Decreto/Outros): Decreto

Número da Norm a'. 239612012
Data da Pubticação da Norma: 2911112012
periodicidade dás Reuniões Ordinárias (quantidade de reuniões realizadas por mês): 1

Data do ultimo registro em ata das deliberações e decisões do Comitê de lnvestimentos

17 t1012019

III - DOS MEMBROS E DA COMPOSI Ão oo coMtrÊ

*Vínculo do membro do Comitê de lnvestimentos com. (1)- Ente Federativo; (2) - Unidade

Gestora do RppS **Tipo de vínculo do membro do Comitê de Investimentos (1) Servidor

Efetivo; (2) Exclusivamente Comissionado

iUJoofn^'
,b

www. q u atroba rras. p r. gov. b r - ema il: previ ba rra s@q uatroba rras. pr.gov.br

&e

Validade

Certificação

Entidade

Certificadora

Data de
lnício

do
Mandato

fipo de

Vínculo*"
Vínculo*

CPFNome

26106t2022ANBIMA08/05/201811027 .255.459-60Ana Paula da
Rocha Pires

08/05/201 I1 1465.427.529-00Merci Ribeiro de
Souza

2110812023APIMEC1 08/05/20181320.595.319-34Omar
Dominguez

14t1212022APIMEC08/05/201811042.980 599-3b
La o

Ellen Correa
Wandembruck

2610612022ANBIMA08/05/201811042.980.609-42
Grasielen
Cordeiro Pensak
Duarte

Telefone: (a1) 3672-3668
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PREV tDÊNCIA SOCTAL DO MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS

CN PJ: 00.520.195/000 L-45

Avenida 25 de Janeiro ns 64 - Centro - 83.420-000

Quatro Barras - PR

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, a veracidade das informações acima

restadas

Assinatura do RePrese nte Legal da Unidade Gestora do RPPS

r ' '',- i

A portaria MpAS No 440, DE 0g DE OUTUBRO DE2013 - DOU DE 1111012013, que dispõe

so'bre a ciência e compatibilidade sobre aplicações que apresentem prazos para

desinvestimento, inclusive prazos de carência e para conversão de cotas de fundos de

investimentos, pelo responsável legal pelo RPPS, evidenciando a sua compatibilidade com as

obrigações presentes e futuras do regime.
pelo piesente instrumento, ANA PAÚLA DA ROCHA PIRES, na qualidade de presidente do

PREVIBARRAS, instituído sob CNPJ no 00.520.196/0001-45, vem, por meio deste Atestado,

declarar que as aplicaçoes nos fundos:

Nome: FIC TMJ Fl RF LP IMAB 1000
Nome: FIC AUSTRO MULTIPAR MULTI CRED. PRIV
Nome: BRAZILIAN GRAVEYARD DEATH CARE Fll

Nome: BB PREV. TP IPCA lV

CNPJ . 12.402.646/000 1 -84
C N PJ : 1 8. 366.002/0001 -64

CNPJ: 1 3.584.584/0001 -31

CNPJ: 1 9.51 5.01 5/0001 -1 0

Têm como característica apresenlar prazos de carência e/ou conversão de cotas superiores a

1g0 dias, e que esses estão em consonância com a necessidade atuarial e compatíveis com

as obrigações presentes e futuras do regime.

Quatro Barras - PR, 14 de outubro de 2019'

PREVIBARRAS
00.s20.1 96/0001-4s

\-

www. q u atroba rras. p r. gov. b r - emai I : previba rras@q uatroba rras. pr.gov. br

Quatro Barras
14 de outubro de 2019

Local.
Data Emissão

ANA PAULA DA ROCHA PIRES
PRESIDENTE
027 .255.459-60PF

NOME:
CARGO:

Telefone 1) 3672-3668
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